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R E S O L V E:
Art. 1º COLOCAR À DISPOSIÇÃO do Ministério Público do Estado do Pará o 
CB PM RG 36383 ISMAYLE DOS SANTOS GAMA.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE JANEIRO DE 2021. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado do 
Pará, e
Considerando o art. 12, alínea “a”, item “2” do Regulamento de 
Movimentação para Ofi ciais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº. 2.400/1982;
Considerando o teor do Ofício nº. 011/2021 – Chefe de Gabinete, de 5 de 
janeiro de 2021;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 2020/1091897,
R E S O L V E:
Art. 1º. Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do 
Pará, o CB PM RG 39268 EWERTON SANTOS DE MATOS, a contar de 6 de 
janeiro de 2021.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE JANEIRO DE 2021. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 2/2021-DAF-HOL,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar o Decreto de 19 de novembro de 2020, publicado no 
Diário Ofi cial do Estado nº 34.412, de 2020, que designou JOEL MONTEIRO 
DE JESUS para responder, até ulterior deliberação, pela Direção-Geral do 
Hospital Ophir Loyola.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 2/2021-DAF-HOL,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, JOEL MONTEIRO DE JESUS do cargo em comissão 
de Diretor Clínico, código GEP-DAS-011.5, com lotação no Hospital Ophir 
Loyola.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 2/2021-DAF-HOL,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar JOEL MONTEIRO DE JESUS para responder, até ulterior 
deliberação, pela Direção-Geral do Hospital Ophir Loyola.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, CARLA DIENE GARCIA DA SILVA do cargo em comissão 
de Supervisor de Finanças e Contabilidade, código GEP-DAS-011.3, com 
lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 1° de fevereiro de 2021.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, GLEICIANE BEZERRA SANTANA para exercer 
o cargo em comissão de Supervisor de Finanças e Contabilidade, código 
GEP-DAS-011.3, com lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 1° de 
fevereiro de 2021.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, PATRÍCIA LORENA DE NAZARÉ 
DOS SANTOS do cargo em comissão de Supervisor de Seleção e de 
Desenvolvimento de Gestão de Pessoas, código GEP-DAS-011.3, com 
lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 1° de janeiro de 2021.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, ANTONIO ROBERTO DE SANTANA GRAIM para exercer 
o cargo em comissão de Supervisor de Seleção e de Desenvolvimento de 
Gestão de Pessoas, código GEP-DAS-011.3, com lotação no Hospital Ophir 
Loyola, a contar de 1° de janeiro de 2021.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, DIANA PINHEIRO BARBOSA do cargo em comissão de 
Supervisor de Operações de Pessoal, código GEP-DAS-011.3, com lotação 
no Hospital Ophir Loyola, a contar de 1° de fevereiro de 2021.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, EVERALDO ALVAREZ SAMPAIO para exercer o cargo em 
comissão de Supervisor de Operações de Pessoal, código GEP-DAS-011.3, 
com lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 1° de fevereiro de 2021.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 618869
DECRETO Nº 1270, DE 6 DE JANEIRO DE 2021

Aprova antecipação de quota orçamentária referente ao Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para os grupos de despesas com Pessoal e Encargos Sociais, Juros e 
Encargos da Dívida, Outras Despesas Correntes, Investimentos, Inversões 
Financeiras e Amortização da Dívida no âmbito do Poder Executivo. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 135, inciso V, da Constituição Estadual, e tendo em vista 
o disposto no artigo 29, da Lei nº. 9.105, de 21 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovada a antecipação de quota orçamentária, para os ór-
gãos do Poder Executivo, no valor de R$ 1.784.758.386,00 (Um Bilhão, 
Setecentos e Oitenta e Quatro Milhões, Setecentos e Cinquenta e Oito Mil e 
Trezentos e Oitenta e Seis Reais), para Pessoal e Encargos Sociais, Juros e 
Encargos da Dívida, Outras Despesas Correntes, Investimentos, Inversões 
Financeiras e Amortização da Dívida na forma dos Anexos I, II, III, IV, V e 
VI deste Decreto.
Parágrafo único: A antecipação de quota orçamentária de que tra-
ta o caput deste artigo será incorporada na programação or-
çamentária de desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o primeiro quadrimestre de 2021, nos 
termos do § 3º, do art. 29, da Lei nº. 9.105, de 21 de julho de 2020 - Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 6 de janeiro de 2021. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado do Pará

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
Secretária de Estado de Planejamento e Administração, em exercício
*Republicado por ter saído com incorreção no DOE nº 34.455, de 
08/01/2021.


